INDICAÇÃO Nº 
549
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a cobertura da Quadra de Esporte na Escola Estadual CORONEL JOSÉ SOARES MARCONDES, no Município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo sempre que necessário procura disponibilizar materiais, equipamentos e instalações modernas para as suas escolas, propiciando os meios indispensáveis para que se possa oferecer uma educação de qualidade.


Neste sentido a Escola Estadual CORONEL JOSÉ SOARES MARCONDES, por meio do Conselho de Escola, diretor, corpo docente, comunidade e alunos que dela se utilizam para a realização de estudos e de atividades diversas, reivindicam a cobertura da Quadra de Esportes.

O motivo de tal reivindicação é que a cidade de Presidente Prudente situa-se no oeste do Estado, e está sempre sujeita a altas temperaturas, às vezes até ultrapassando 40 (quarenta) graus centígrados  e que torna inviável a utilização da quadra de esportes para as atividades diárias.  


Diante do exposto, a comunidade da referida escola espera atenção especial do governo do estado para que este problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 703914 270307 1534


